
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 239, de 2009 

(Projeto de Lei nº 1.677, de 2007, na origem), do 

Deputado Gastão Vieira, que institui o dia 18 de 

junho como Dia do Tambor de Crioula. 

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ  

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 239, de 2009 (Projeto 

de Lei nº 1.677, de 2007, na origem), do Deputado Gastão Vieira, que 

propõe instituir o dia 18 de junho como Dia do Tambor de Crioula. A 

proposição consta de dois artigos, sendo o primeiro para instituir a data e o 

segundo para determinar a entrada em vigor da lei na data de sua 

publicação. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto de lei foi distribuído às 

Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC), nos termos dos arts. 24, II, e 54 do Regimento Interno 

daquela Casa, o que implica apreciação conclusiva.  

Distribuído, no Senado Federal, à Comissão de Educação, 

Cultura e Esportes (CE), para parecer em caráter terminativo, o projeto não 

recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre datas 

comemorativas, categoria em que se enquadra o PLC nº 239, de 2009. 
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Em que pese seu mérito, esta CE deve, preliminarmente, 

avaliar a proposição à luz dos critérios estabelecidos pela Lei nº 12.345, de 

9 de dezembro de 2010, que norteiam a apresentação e apreciação de 

projetos de lei que instituam datas comemorativas. 

Em reforço ao que dispõe a lei, a Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado Federal emitiu parecer, em resposta 

ao Requerimento nº 4, de 2011, da CE. Na orientação que daí emanou, o 

voto do parecer admite que proposições apresentadas antes de 9 de 

dezembro de 2010 continuem sua tramitação.  

No que diz respeito à homenagem pretendida, ressalte-se que o 

Tambor de Crioula foi reconhecido como Patrimônio Imaterial, com 

inscrição no Livro de Registro das Formas de Expressão, em 2007, pelo 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). Resta 

inconteste, portanto, seu mérito, o que recomenda a aprovação do projeto. 

 

III – VOTO 

Observados os preceitos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da 

Câmara nº 239, de 2009. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


